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INDICAÇÃO N° 
Roçagem e limpeza do entorno da CEI Profa Solange 

Maria da Silva Franzói, situada na Rua Salomão Bento da Silva, número 485, no 
Residencial Pedro Marin Berbel. 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, pôr intermédio 

de Vossa Excelência, INDICAMOS à Senhora Prefeita Municipal, através da 

Secretaria competente, a roçagem e a limpeza do entorno da CEI Profa Solange 

Maria da Silva Franzói, situada na Rua Salomão Bento da Silva, número 485, no 

Residencial Pedro Marin Berbel. 

O pedido se justifica ante a situação do mato 

favorecendo, assim, a proliferação de insetos e escorpiões na vizinhança, 

colocando em risco a saúde dos moradores, especialmente das crianças que 

frequentam a mencionada CEI. 

Câmara Municipal de Birigui, 

Aos 03 de março de 2.026. 

EVERALDO ROQUE SANTELLI 
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EVERALDO ROQUE SANTELLI, 
VEREADOR. 


